
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

FIs. N.°

PO R TA R IA  N°. 17.275/13.

FÁ BIO  M ARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

DISPENSAR PO R JU STA  CAUSA, o Sr. M A R C ELO  

R IB EIR O  M ARTINS, do cargo de Agente Operacional I -  Ajudante de 

Serviços Gerais, Nível “ l-B ”, efetivo, lotado na Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente desta Prefeitura Municipal, a partir de 12 de agosto de 2013, 

com base na decisão proferida nos autos Processo n°. 1299/12 e art. 213, item 

n r ,  capitulo I V -  das Penalidades, do Estatuto dos Funcionários Públicos do 

Município de Lorena.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 23 e agost pIde 2.013,

FABIO M ARCONDES 
Prefeito M unicipal
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